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1. O QUE É?  

 

O Orçamento Participativo das Escolas é um processo estruturado em 
várias etapas e que garante aos alunos a possibilidade de 
participarem ativamente no desenvolvimento de um projeto que 
contribua para a melhoria da sua escola, de acordo com as suas 
preferências, necessidades e vontades.  
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O Orçamento Participativo das Escolas:  
 

a) Cria um mecanismo que permite aos alunos envolverem-se, 
ativamente, na melhoria das vivências ou dos processos de 
aprendizagem da sua escola. 
 

b)  Fomenta o espírito de participação e de cidadania 
 

c) Valoriza a opinião dos alunos em decisões que os afetam 
diretamente.  
 

d) Estimula as suas escolhas responsáveis, a sua familiaridade com os 
mecanismos do voto e a sua participação na concretização da 
execução das escolhas efetuadas.  
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2. OBJETIVOS  

- Estimular a participação cívica e democrática dos estudantes 
 

- Promover o espírito de cidadania, o diálogo, a mobilização em torno de um bem 
comum, o respeito por escolhas diferentes 
 
- Valorizar as opiniões dos estudantes, fazendo-os conhecedores do mecanismo 
de voto. 
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Podem apresentar propostas alunos do 3º ciclo do ensino básico e do ensino 
secundário, em qualquer via de ensino, individualmente ou em grupos 
constituídos por um máximo de 5 alunos, respeitando o legislado ( Despacho 
436-A/2017 de 6 de janeiro) .  

 

3. QUEM PODE APRESENTAR PROPOSTAS?  
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        f) Ser apoiadas por, pelo menos, 5% dos estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e/ou do 

ensino secundário, que frequentem a escola em causa, sendo claramente identificados pelo 

seu nome, número de estudante e assinatura.  

 4 - As propostas devem:  

         a) Beneficiar a população escolar do concelho;  

          b) Ser concretas: com rigor, orçamentação e prazo de execução;  

          c) Ter um prazo de execução inferior ou igual a 12 meses; 

   d) Deve indicar uma melhoria na escola, através da aquisição de bens e/ou serviços; 

          e) Deve beneficiar o espaço escolar e/ou a forma da sua utilização ou melhorar os 

processos de ensino, do qual possam beneficiar ou vir a beneficiar todos os estudantes; 
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Apresentação de propostas até às 24h00 horas, do dia 28 de fevereiro 

de 2019, online, no site: https://opescolas.pt, pelo endereço eletrónico 

agrupamentopoiares@sapo.pt ou em papel na secretaria do 

Agrupamento. 

 

5. ETAPAS E PRAZOS 

2019  

https://opescolas.pt/
https://opescolas.pt/
https://opescolas.pt/
https://opescolas.pt/
https://opescolas.pt/
mailto:agrupamentopoiares@sapo.pt
mailto:agrupamentopoiares@sapo.pt
mailto:agrupamentopoiares@sapo.pt


 

Orçamento Participativo das Escolas  

 

5.1. ETAPAS E PRAZOS 
 

1.Abertura do procedimento para apresentação de propostas: >> final do mês de janeiro  
 
2.Desenvolvimento e apresentação propostas: >> 28 de fevereiro de 2019 
 
3.Divulgação e debate das propostas: >> nos 10 dias úteis anteriores à votação  
 
4.Votação das propostas: >> 22 de março de 2019 
 
5.Divulgação resultados: >> até 31 de março de 2019 
 
6.Planeamento da execução: >> até 31 de maio de 2019 
 
7. Execução da medida: >> até 31 de dezembro de 2019 

2019  



 

Orçamento Participativo das Escolas  

2019  
 

6. Mesa eleitoral  votação das propostas  

1. A comissão eleitoral é designada pelo Conselho Geral do Agrupamento, 
sendo constituídas pelos seguintes elementos:  
 a) um professor;  
 b) um aluno secretário;  
 c) um aluno escrutinador.  
 
2. Os elementos da mesa eleitoral não poderão ser estudantes 
proponentes.  
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7. Votação das propostas  

1. O escrutínio será efetuado pelos membros da mesa designados 
para esse efeito, com a presença dos restantes elementos das mesas, 
na sala do ato eleitoral. Do ato, será lavrada uma ata onde devem 
constar os resultados obtidos, sendo assinada pelos elementos das 
mesas. 
 
2. Caso só se encontre uma proposta a votação, a mesma só é 
aprovada se obtiver mais de 50% dos votos. 
 
3. Os resultados eleitorais serão divulgados no sítio Web do 
Agrupamento 
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Colocação de cabides  
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Colocação de espelhos nos balneários 
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Colocação de secadores nos balneários 
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Colocação de estrados nos balneários 



2018  
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Aquisição de microondas Aquisição de colunas para os computadores das salas de aula 



Muito obrigado! 
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